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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3661

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JESSICA SOARES TRICTA AUGUSTO ***.551.***-** CIRCLE ART STUDIO LTDA 45.229.414/0001-25 1112711323

FRANCISMAR MARTINS ***.373.***-** GRAFICA E EDITORA OESTE SC LTDA 15.294.056/0001-73 1112658444

DELIETE RITA DE OLIVEIRA ***.895.***-** D O OLIVEIRA COMERCIO E SERVICO DE INTERNET 
LTDA

59.771.646/0001-15 1112671307

RONALDO DE MEIRA ***.250.***-** ROEALE CONSTRUCOES LTDA 49.851.194/0001-28 1112668380

RAFAEL DA SILVEIRA LONTRA ***.360.***-** RC NETWORK INTERNET E SERVICOS LTDA 51.400.088/0001-70 1112831330

ALESSANDRA SCHREIBER ***.088.***-** ROEALE CONSTRUCOES LTDA 49.851.194/0001-28 1112757859

ESTER SANTOS ROMAO FERREIRA ***.982.***-** COLEGIADO ESCOLAR CENTREVIDA TIA DINA 15.563.138/0001-76 1113028396

JOSE FRANCISCO SCHMIDT FILHO ***.448.***-** GRAFICA MATECAP LTDA 98.589.336/0001-36 1113046520

LEANDRO DONIZETTI FERREIRA ***.814.***-** L.D.FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA

26.254.845/0001-05 1112635974
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RUAN DE LUCAS ANTONIO DE SOUZA ***.855.***-** DE LUCCA MANUTENCOES ELETRICAS LTDA 50.274.888/0001-29 1112659818

ANDRE SARTORI ***.567.***-** SARTORI ESQUADRIAS LTDA 30.606.168/0001-06 1112716933

GRAZIELLA WIGGERS SCHMOLLER BLASIUS ***.241.***-** FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA 13.378.544/0001-33 1112723212

JULIANA ALVES CAMELO ***.910.***-** ALVES CAMELO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA 
LTDA

24.172.714/0001-45 1112735050

RENE DE DEUS VIEIRA ***.196.***-** RENE DE DEUS VIEIRA LTDA 07.359.258/0001-28 1112735351

SIMONE PEREIRA MESSIAS ***.155.***-** CASA DE CARNES PLAZA LTDA 41.400.361/0001-02 1112742726

ADILSON PAZETTO KEMPER ***.999.***-** BA RECUPERACAO DE MATERIAL PLASTICO LTDA 42.887.546/0001-56 1112750281

JUDEIAS BISPO DOS SANTOS ***.947.***-** JTA CONSTRUCOES UBATUBA LTDA 54.505.751/0001-99 1112767634

AMILTON PINHEIRO DE ALMEIDA ***.987.***-** JTA CONSTRUCOES UBATUBA LTDA 54.505.751/0001-99 1112767653

FABIO DE OLIVEIRA ***.020.***-** OLIVEIRA & MATTOS LTDA 48.909.696/0001-08 1112768321

NATASCHA BIA NICOLETTI ***.163.***-** GAZZA COMPANY LTDA 54.090.941/0001-92 1112771790

MARCELO THEOPHILO BARROZO ***.473.***-** MARCELO BARROZO CONFECCAO DE LINGERIE DE 
NOVA FRIBURGO LTDA

45.502.823/0001-53 1112774002

JOAO DE JESUS TEOBALDO ***.297.***-** CASA DE CARNES TOMAZ LTDA 08.753.146/0001-10 1112829471

RUAN BORGES CORREA ***.450.***-** JOERAL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 08.449.968/0001-01 1112838076

EMANUELLE BORDIN COELLI ***.808.***-** VEC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E LOCACOES LTDA 24.592.055/0001-04 1112833392

LORENNA FONSECA DA SILVA ***.567.***-** QBONITA SALAO DE BELEZA LTDA 46.567.704/0001-41 1112844490

MARIA APARECIDA ROCHA ALVES ***.583.***-** ML COMERCIO E EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 
LTDA

68.075.464/0001-09 1112872325

LUCINETE MARIA DA SILVA ***.554.***-** GEOS ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA 41.072.391/0001-37 1112872650

ALEXANDRE QUEIROZ DA SILVA ***.870.***-** CASA QUEIROZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 49.538.514/0001-94 1112883211

ELIENAI FERREIRA ROSEIRA SILVA ***.462.***-** AA RESTAURANTE LTDA 10.578.679/0001-54 1112991663

DANIELY PEREIRA VIEIRA ***.143.***-** D P V EMPREENDIMENTOS LTDA 58.194.914/0001-10 1112997335

ANGELA APARECIDA GOMES DOS SANTOS ***.954.***-** ACADEMIA PROGRESSO E SAUDE, NATACAO E 
FITNESS LTDA.

20.546.771/0001-96 1113045654

LUANA CARLA PEREIRA CHAVES EVANGELISTA ***.576.***-** MARIA BONITA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 12.731.687/0001-14 1113051852
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RICARDO ALVES FERREIRA ***.994.***-** EMPREITEIRA RJ CONSTRUCOES LTDA 49.294.068/0001-10 1112666652

ARLANDIA FERREIRA LIMA ROCHA ***.671.***-** CONFECCOES FERREIRA & CORREIA LTDA 07.774.613/0001-25 1112754672

MATHEUS HENRIQUE DE PAULA MATOS ***.608.***-** SMART CELL CELULARES E ACESSORIOS LTDA 38.491.919/0001-06 1112847889

IANA DARCK ALMEIDA DA SILVA ***.548.***-** I. D. ALMEIDA DA SILVA LTDA 48.623.727/0001-51 1113068641

AUGUSTO CESAR MENDES CRISPIM ***.142.***-** LUZ & MENDES SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA 37.094.962/0001-67 1113064937

JOSE TELMO CORREA ***.719.***-** J M CONFECCOES LTDA 09.814.703/0001-28 1112995749

LILIANE CASTRO DO ROSARIO FERREIRA ***.652.***-** L. C. DO ROSARIO LTDA 08.989.005/0001-09 1113012684

SERGIO AUGUSTO NOGAROTTO ***.277.***-** NOGAROTTO & NOGAROTTO LTDA 10.762.414/0001-01 1112704640

FRANCISCA NEREIDES CARNEIRO DE SOUSA COMOTE ***.270.***-** CONSTRU-FORT MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 24.616.360/0001-80 1091382269

EDMAR FILHO DA SILVA ***.898.***-** GRAFICA PONTO 3 LTDA 23.905.376/0001-40 1091412160

GENILSON DE ABREU NUNES ***.876.***-** G DE A NUNES SERVICOS LTDA 39.383.689/0001-16 1091123334

IARA RUTH DE AMORIM MENEZES ***.128.***-** TERRA VERDE FLORESTAL E SERVICOS RURAIS LTDA 16.913.982/0001-42 1091142270


